
ESTADO DE §ERGIPE
MUNICIPIO DE RIACHUELO

CoNTRATO No o16/2024

].[o DE coNrRAro DE PRESTAÇÃo DE
!.llylços DE sHows eRrÍsrrcos-ceii'eRAõà
lLllE o MuNrcrpro oe nrrcxuà_Gl E"X
:IllFSA ru enoouções r evenióã,r-ràfDoRAVANTE orruoúrrueoo ôórvinaiÀõôlDECoRRENTE DA rNEXrGrBrL,oaoe õÉ' Lit?íçl"cíNo 004/2024.

A PREFEITURA IIUNICIPAL DE RIACHUELO/SE, COM SCdC IOCAI,ZAdA à PrAçA GCtúIiOvargas, no 72 - centro, na cidade ae niacnuetq-Ésia-áo ae sergipe, cep: 49.170-000, inscritâno cNpJ no 13.128.897 /ooor-a', aor.r#" 
- 
aãminada_ ..NTRATAI{TE, neste arorepresentada pero seu prefeito o sr. pETERS.N omiÀs anaú:o e do outro, â empresa FMnnoouções E EvEilTos LTDA, inscrita r" t,nr, 
"íos .226.s44/ooo1_o4, com sede naRua Durval Madureira Freit T 22, Bairro Luzia , Aracaiu/SE. CEp: 49,O4A_140, neste atorepresentada pera sra' Fravia Meira costa, portaooà10 c.p,r. no xxx.291.xxx-27 e RGno xxl727gxx ssp/sE, doravante denominada coriurlol, têm justo e acordado entresi o presente contrato de prestação ae s"rviçor, oe u.o.oo.o, as disposições reguramentarescontidas na Lei no 74.r33/2r, e suas arterações, mediante cráusuras e condições seguintes:

c USU PRIMEIRA -DO OBJETOíart. 92, in da Lei no 14.133 121).
O presente Contrato tem
profissional do setor u.tíati 

Pot objeto a contratação de empresa para apresentação de

9.NDAN.NA*p;;;;;;;ii:!?i3.ifl ü,á.r,:TJ.i,fi 
.:if 

fi1.?::;ímin:i134 anos de Emancipação poiítica do ,r.-"úi"ã*,a-ciuef olse, a ser realizada no dia 25 dejaneiro de 2024 neste município, .onror,nu-Jropl.',u 'ã.'aon,r.,.da, 
que passam a fazer parte

Irt:tJil:",iX':".I'i:'ii:i::inaepenaenteí";;;" ';". transcrições, i" u.o.oo com o a,t.
Parágrafo único. A apresentação será rearizada em locar designado pera administração

#lrllij;jl*ndo 
à contratada apresentar-t"-;; ;;i" convencionada, conrorme proposta

c USULA SEGUNDA -DO
P c E D c DIcoESDE

REGI ME DE EXEcucÃo UFOR!'IA DEF CI ERN

14.133tztt.
P AM ENTo a rt. 92 tn rso da eiIV a I

Em contraprestação aos serviço_s 
.contidos 

na cráusura primeira, a ,REFE-JRA obriga-se a pagarà contratada a importância 
1" R$ :o.ooo,oo r,.r,ã r.ri,r reais), a serem depositados na contada empresa FM pRoDUÇóEs E rtENros i_", óii cNpJ 45.226.s44l0001_04, BANcoSANTANDER, ncÊructe: 4505, 

. 
c/c: r 3oourrr_, ."o..r""tante legal da BANDA N.NA, o valorde 500/o R$ 15'O0o,o0 (guinze mir ,"air; aí"i-ao .r"nio . o .u.t"rtu' 500/o Rg15.000,00 (qu inze mil reais) após o evento. ."r,f".." ,O",ro discriminado:

FLAMA ^ltlrd.d.ímr
MEIRA iaú

zgr rcszz mã*',

_ MuntcÍpio de Riàchuelo - Comissão permanente de UcitacõesPraça.Getútio varsas, 72 _ centro _ nia.r,u"loliÉ _ ioià irgl ilãà_ro.,cNpJ : 13.128.897/0001_85 E-mait: ticitacaopmrzi6-s; ;í.;;;'--*
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A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICIPIO DE RIACHUELO

. Pagamento dos salários, encargos sociais, taxas, fornecimento dos materiais
necessários e demais despesas exigidas para a execução dos serviços, será de
responsabilidade da Contratada;
o A CONTRATADA deverá executar os serviços descritos no presente Contrato e
outros que, porventura, venham a ser necessários durante o decorrer do período;
o A Contratada deverá, se assim exigido, manter à disposição, no local da prestação
dos serviços, o responsável pela empresa.
. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante.
r Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado.
o Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a
Contratante, sem prévia e expressa anuência desta.
o Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem
como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante.
o Manter, durante toda execução do Contrato, as condições inicialmente pactuadas.

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
. Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.
. Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento
das obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei no 14.133/21,
. Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente
Contrato, que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas.
. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução
dos serviços, diligencíando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas,

CLAUSULA SEXTA - DAS GARANTIAS OFERECIDAS PARA ASSEGURAR A PLENA
EXECUCAO. PENALI ADES E MULTAS íArt. 92, incisos XI e XIV, da Lei no
14.133/21)

Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto
pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções,
previstas no art. 1S6 da Lei no. 14.L33121, garântida a prévia defesa:
I - advertência;
II - multa de 1% (um por cento) a cada 30 (trinta) minutos até o máximo de 10o/o (dez por
cento) sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado na prestação de
serviço, considerando o horário previsto para início do show;
III - multa lOo/o (dez por cento) a cada 30 (trinta) minutos até o máximo de 300/o (trinta por
cento) sobre o valor do Contrôto, no caso de inexecução total ou parcial do mesmo,
considerando o período de duração do show;
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração do Contratante. pelo prazo de até 2 (dois) anos;
V - declaração de inidoneldade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

FLAVIA

coíA:oa2 ffi§Ll,'I"
29139527 "*"*

Município de Riachuelo - comissão Permanente de Licitações
Praça Getúlio Vargas,72 - Centro - Riachuelo/SE - Fone (79) 3269-2038

CNPJ: 13.128.49710001-85 E-mail: licitacaopmr2l@gmail.com

clÁusuLA SÉTIMA - DA RESCISÃo íart. 92. inciso xlx. da Lei no 14.133/21).



ESTADO DE SERGIPE
ÍIIUNICIPIO DE RIACHUELO

Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constituem
motivos para rescisão do Contrato as situações previstas no aftigo 137, na forma do artigo
138, ambos da Lei no. 14.13312f .

§1o O presente Contrato poderá ser rescindido, tambem, por conveniência administrativa, a

JuÍzo do Contratante, sem que caiba à Contratada qualquer ação ou interpelação judicial.

§2o No caso de rescisão do Contrato, o Contratante fica obrigado a comunicar tal decisão à

Contratada, por escrito, no mínimo com 30 (trinta) dias de antecedência.

§3o Na ocorrência da rescisão prevista no "caput" desta cláusula, nenhum ônus recairá sobre
o Contratante em viftude desta decisão, ressalvado o disposto no § 2o do artigo 138 da Lei no
t4.t33/27.

.^l Âll§lll Â ÍlÍTÂVÂ - hôC r|ÍPFTTôC nô aôilYOÀTÂNTF ilô aÂCft rlE DECaÍCÂô íÂi+
92, inciso XIV. da Lei no 14.133/21),

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo,
o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 139 da
Lei no 14.133/21.

cLÁusULA NoNA - DA LEGIsLAcÃo APLICÁVEL À ExEcUcÃo Do coNTRATo E os
CASOS OMISSOS (art. 92, inciso IlI. da Lei no 14.133/21),

O presente Contrato fundamenta-se nos termos do Contrato de Inexigibilidade que,

simu ltaneamente:
I - não contrariem o interesse público;
II - nas demais determinações da Lei 14.L33/2!;
III - nos preceitos do Direito Público;
IV - supletivamente, nos princípíos da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito
Privado.
Parágrafo Único. Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em
decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo
Aditivo.

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo
124 da Lei no.14.133/21, desde que devidamente comprovados.

§1o A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e

supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 125 da Lei no.

L4.13312t, calculado sobre o valor inicial atualízado do contrâto.

§2o Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição,

salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o aft.
125 da lei no . 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACO},TPANHAMENTO E DA FISCALIZACÃO (ATt.

117 da Lei n o 14.133/21).

FLAVIA

cosrA:042 [f"$ll;ii"
29139527 ''l?'0.8@

MunicÍpio de Riachuelo - Comissão Permanente de Licitações
Prâça GetÚlio Vargas, 72 - Centro - Riachuelo/SE - Fone (79) 3269-2038

CNPi: 13.128.897/0001-85 E-mail: licitôcaopmr2l@gmail.com

cLÁusuLA DÉcrMA - DAs ALÍERACõES (Art. 124 da Lei no 14,133/zl).



ESTADO DE SERGIPE
MUNICIPIO DE RIACHUELO

Fica responsável pela fiscalização dos serviços prestados a Secretaria Municipal de Cultura de
Riachuelo/Se.

§1o À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do
Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a
qualidade desejada.

§2o A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

al Àt tcl À D Eatlt Â CEêllllflÂ - f|^ EarDn í-Pt 01 tl o á- lêihoíÁí2?/rrl

As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Riachuelo, Estado de Sergipe, como único
competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente
Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro.
E. por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença
de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

Riachuelo/SE, 12 de janeiro de 2024.
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